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D E C R E T O Nº 8010/2020 
“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, e                                                               

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº.6155/2020, de 16 de julho de 2020; 
                    CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho de Administração do SÃO SEBASTIÃO 
PREV – Instituto Previdenciário do município de São Sebastião, lavrada no dia 06/10/2020, assinada pelos 
Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei e anexada no livro de Atas e 
publicada no Portal do Instituto; 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição conforme 
disposto no Art.3º da EC nº 47/2005, Terceira Regra de Transição.  
D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora PRISCILA HELENA 
PARODI RIBEIRO matrícula nº 2299-3, admitida em 17 de fevereiro de 1990, no cargo de fonoaudiólogo,  
Referência 20, Grau “J”. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais e com reajustes pela paridade total – 
RPPS (Regime Próprio de Previdência Social). 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor, a partir de 01 de dezembro de 2020. 
São Sebastião, 19 de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
 
 
 
D E C R E T O Nº 8011/2020 
“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas 
atribuições legais, e                                                               

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 088/2020, de 06 de janeiro de 2020. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho de Administração do São Sebastião 

Prev – Instituto Previdenciário do município de São Sebastião, lavrada no dia 06/10/2020, assinada pelos 
Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na forma da Lei anexada no livro de Atas e 
publicada no portal do Instituto. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª 
Regra de transição, art. 6º da EC 41/2003. 
D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor JOAQUIM MARIA 
DUARTE, matrícula nº 5217-5, no cargo de Inspetor Fiscal de Rendas, Referência 10 “G”, admitido em 10 
de fevereiro de 2000. 

Artigo 2º - Perceberá o servidor, proventos integrais calculados com base na última 
remuneração do cargo efetivo, com reajustes pela paridade total (RPPS). 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor, a partir de 01 de dezembro de 2020. 
São Sebastião, 19 de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
 
 
 
D E C R E T O Nº 8012/2020 
“Dispõe sobre a alteração na composição do Conselho Municipal de Saúde - COMUS” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei nº. 2579/2018, 20 de setembro de 2018 e 2669/2019 
de 16 de dezembro de 2019. 
DECRETA: 

Artigo 1º - Fica constituído o Conselho Municipal e Saúde – COMUS – Biênio 2020/2021, 
nomeando-se os representantes abaixo indicados:  

I- DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 
Secretaria da Saúde indicados pelo Secretário da Saúde 
Membro Titular: Ana Cristina Rocha Soares  
Membro Suplente: Paulo Roberto Machado Guimarães  
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião  
Membro Titular: Paulo Henrique Riberio Santana  
Membro Suplente: Giuliana Zen Petisco Del Porto   
Secretaria da Saúde indicados pelo Chefe do Poder Executivo 
Membro Titular: Jacqueline Marinho Santos 
Membro Suplente: Bruno Cesar Silva Santos 
Membro Titular: Fernanda Carolina Souza Lima Paluri Cunha 
Membro Suplente: Marcela Prates Santana 
II- DOS REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE 
Irmandade Santa Casa Coração de Jesus 
Membro Titular: Aguardando substituição  
Membro Suplente: Clóvis Calvo Ros 
III- DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 
SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos de São Sebastião 
Membro Titular: Aguardando substituição 
Membro Suplente: Claudia Prudente de Siqueira Canhadas 
SINTRASAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde 
Membro Titular: Ivan Campos de Alvarenga 
Membro Suplente: Maria Aparecida Campos Máximo 
AMESSI – Associação Médica de São Sebastião e Ilhabela 
Membro Titular: Desligamento de Marcelo Ferraz Coelho   
Membro Suplente: Lucas Farias Campos de Souza  
CORPO CLÍNICO DO HOSPITAL DE SÃO SEBASTIÃO 
Membro Titular: Leonel Nulman Szterling  
Membro Suplente: Mirella Gomes de Souza 
IV- DOS REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
Federação das Associações de Bairro Pró Costa Atlântica 
Membro Titular: Viviane Moura Snodgrass 
Membro Suplente: Solange Wolff Fischer  
LAR VICENTINO SÃO SEBASTIÃO 
Membro Titular: Danila Carvalho de Santana Caruzzo   
Membro Suplente: Josilene Duarte dos Santos  
SOMAR - Associação Amigos da Praia de Maresias 
Membro Titular: Dirceia Arruda de Oliveira 
Membro Suplente: Eduardo Celso da Cunha  
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 
Membro Titular: Henrique Cardoso dos Santos  
Membro Suplente: Alice Braz Rodrigues  
SINDIPETRO – Sindicato dos Petroleiros do Litoral Paulista 
Membro Titular: Douglas Alberto Braga 
Membro Suplente: José Marcos de Andrade Medina   
POLVO - Centro de Convivência da Terceira Idade 
Membro Titular: Ângela Júlia Recchia Thomaz 
Membro Suplente: Ana Lúcia dos Santos  
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UNIBAIRROS - Associação da União dos Bairros da Topolândia, Olaria e Itatinga 
Membro Titular: Mônico Santos Silva  
Membro Suplente: Miguel Borges de Campos Filho em substituição a Ênio Vicente Vieira 
PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO - Pastoral da Saúde 
Membro Titular: Isilda Aparecida de Rezende Giudice 
Membro Suplente: Luciana da Silva 
IDEFESP - Instituto de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Estado de São 
Paulo 
Membro Titular: Moisés Figueiredo da Silva 
Membro Suplente: Carlos Alberto de Sant’Anna 
Artigo 2º - Os membros acima nomeados foram oficialmente indicados pelas entidades ora 

representadas.  
Artigo 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário.  
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 

de novembro de 2020.  
São Sebastião, 19 de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 8013 /2020 
“Dispõe sobre a alteração na composição do Conselho Municipal de Saúde - COMUS” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei nº. 2579/2018, 20 de setembro de 2018 e 2669/2019 
de 16 de dezembro de 2019. 
DECRETA: 

Artigo 1º - Fica constituído o Conselho Municipal e Saúde – COMUS – Biênio 2020/2021, 
nomeando-se os representantes abaixo indicados:  

I- DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 
Secretaria da Saúde indicados pelo Secretário da Saúde 
Membro Titular: Ana Cristina Rocha Soares  
Membro Suplente: Paulo Roberto Machado Guimarães  
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião  
Membro Titular: Paulo Henrique Riberio Santana  
Membro Suplente: Giuliana Zen Petisco Del Porto   
Secretaria da Saúde indicados pelo Chefe do Poder Executivo 
Membro Titular: Jacqueline Marinho Santos 
Membro Suplente: Bruno Cesar Silva Santos 
Membro Titular: Fernanda Carolina Souza Lima Paluri Cunha 
Membro Suplente: Marcela Prates Santana 
II- DOS REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE 
Irmandade Santa Casa Coração de Jesus 
Membro Titular: Aguardando substituição  
Membro Suplente: Clóvis Calvo Ros 
III- DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 
SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos de São Sebastião 
Membro Titular: Aguardando substituição 
Membro Suplente: Claudia Prudente de Siqueira Canhadas 
SINTRASAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde 
Membro Titular: Ivan Campos de Alvarenga 
Membro Suplente: Maria Aparecida Campos Máximo 
AMESSI – Associação Médica de São Sebastião e Ilhabela 
Membro Titular: Aguardando substituição 
Membro Suplente: Lucas Farias Campos de Souza  
CORPO CLÍNICO DO HOSPITAL DE SÃO SEBASTIÃO 
Membro Titular: Leonel Nulman Szterling  
Membro Suplente: Mirella Gomes de Souza 
IV- DOS REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
Federação das Associações de Bairro Pró Costa Atlântica 
Membro Titular: Viviane Moura Snodgrass 
Membro Suplente: Solange Wolff Fischer  
LAR VICENTINO SÃO SEBASTIÃO 
Membro Titular: Danila Carvalho de Santana Caruzzo   
Membro Suplente: Josilene Duarte dos Santos  
SOMAR - Associação Amigos da Praia de Maresias 
Membro Titular: Dirceia Arruda de Oliveira 
Membro Suplente: Eduardo Celso da Cunha  
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 
Membro Titular: Henrique Cardoso dos Santos  
Membro Suplente: Alice Braz Rodrigues  
SINDIPETRO – Sindicato dos Petroleiros do Litoral Paulista 
Membro Titular: Douglas Alberto Braga 
Membro Suplente: José Marcos de Andrade Medina   
POLVO - Centro de Convivência da Terceira Idade 
Membro Titular: Ângela Júlia Recchia Thomaz 
Membro Suplente: Ana Lúcia dos Santos  
UNIBAIRROS - Associação da União dos Bairros da Topolândia, Olaria e Itatinga 
Membro Titular: Mônico Santos Silva  
Membro Suplente: Miguel Borges de Campos Filho 
PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO - Pastoral da Saúde 
Membro Titular: Isilda Aparecida de Rezende Giudice 
Membro Suplente: Luciana da Silva 
IDEFESP - Instituto de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Estado de São 
Paulo 
Membro Titular: Moisés Figueiredo da Silva 
Membro Suplente: André Luis Oliveira em substituição a Carlos Alberto de Sant’Anna 
Artigo 2º - Os membros acima nomeados foram oficialmente indicados pelas entidades ora 

representadas.  
Artigo 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário.  
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 

de novembro de 2020.  
São Sebastião, 19  de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 8014/2020  
“Dispõe sobre a retificação do Decreto n.º 7699/2020.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa. 
D E C R E T A: 
 

Artigo 1º. A retificação do artigo 2.º do Decreto n.º 7699/2020, de 09 de novembro de 2020, que 
passa a conter o seguinte texto: 
 “Art.2º - Perceberá o servidor, proventos proporcionais, com base na última remuneração do 
cargo, uma vez que a enfermidade da qual foi acometido, não está no rol de doenças elencadas no Art. 
110, §3º da Lei Complementar Municipal 241/2019. Reajustes pelo RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, (EC 70/2012).” 
 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus  efeitos à 
data de 01 de março de 2020 e revoga-se as disposições em contrário. 
São Sebastião,  19  de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 8015/2020 
“Dispõe sobre a nomeação de Interventor no Hospital de Clinicas de São Sebastião e a prorrogação 
da Intervenção e dá outras providências.” 

  FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 2163/2011, e  
D E C R E T A:  

Artigo 1º- Fica designada a servidora MARIA ANGÊLA LAURITO DE MORAES, matrícula 
nº 5344-9, Enfermeira 40hs, lotada na Secretaria de Saúde, como INTERVENTORA do Hospital de 
Clínicas de São Sebastião. 

Parágrafo Único - Em caso de afastamento da Interventora, ficará responsável pela 
função, o Secretário de Saúde da Prefeitura Municipal de São Sebastião.  

Artigo 2º- Fica prorrogada a intervenção no Hospital de Clínicas de São Sebastião pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir data da publicação deste Decreto. 

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
São Sebastião, 19  de novembro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
 
 
 
EDITAL Nº   01/2020 - CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DE SÃO SEBASTIÃO – CMHRF  
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Habitação e Regularização Fundiária de São Sebastião - 
CMHRF, torna pública a abertura de inscrições de candidatos às vagas de conselheiros representantes da 
sociedade civil para 1ª Composição Conselho Municipal de Habitação e Regularização Fundiária de 
São Sebastião – CMHRF, para o biênio 2020/2022, criado nos termos da Lei Municipal nº 2713/2020.  
DA REPRESENTATIVIDADE 

 A Inscrição dos representantes da sociedade civil deverá ser entregue diretamente na secretaria 
de Habitação e Regularização Fundiária, com a devida elaboração do processo eleitoral para análise e 
aprovação da composição do CMHRF. 
PARAGRAFO ÚNICO. Compete exclusivamente à Comissão Eleitoral coordenar o processo eleitoral, 
aprovar suas regras e calendário, definir, julgar e deliberar sobre as ocorrências havidas durante o 
processo de eleição, homologar as inscrições dos candidatos, estabelecer as medidas necessárias, decidir 
sobre os casos omissos, e supervisionar a instalação do CMHRF. 

 Nos termos da Lei Municipal nº 2713/2020, a sociedade civil terá 05 (cinco) representantes 
titulares e 05 (cinco) suplentes, à saber: 

a) 02 (dois) representantes da associação de classe ou profissional; 
b) 02 (dois) representantes de associação de bairro, sendo um da Costa Norte e outro da Costa 

Sul; 
c) Um representante do segmento empresarial. 

 Os 05 (cinco) representantes e seus respectivos suplentes do Poder Público serão indicados 
pelo Prefeito Municipal, nomeados por Decreto juntamente com os demais representantes, à saber: 

a) 01 (um) da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária; 
b) 01 (um) da Secretaria de Obras; 
c) 01 (um) da Secretaria de Urbanismo; 
d) 01 (um) da Secretaria de Meio Ambiente; 
e) 01 (um) da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

DO CRONOGRAMA E PRÉ-REQUISITOS 
 Os interessados em concorrer às vagas de representantes da sociedade civil no CMHRF 

deverão se inscrever no período de 23/11/2020 a 23/12/2020, presencialmente na SEHAB no endereço 
Rua Cidade de Santos, 222 - Vila Amélia, das 13h30 às 17h30, mediante o envio dos documentos 
relacionados neste edital.  

§1º.Em caso de documento ilegível ou não conforme, a Comissão Eleitoral fará o comunicado ao 
interessado até 48h após a entrega dos documentos.   

 A análise dos documentos pela comissão Eleitoral será realizada no período de 15 dias. 
 A posse do CMHRF se dará mediante Decreto Municipal em reunião específica para esse fim. 
 Os interessados deverão preencher os seguintes pré-requisitos:  

§1º.Ser maior de 18 anos; 
§2º.Ser residente e domiciliado em São Sebastião; 
§3º.Possuir domicílio eleitoral em São Sebastião; 
§4º.Integrar ou participar de entidade ou associação há no mínimo 12 (doze) meses data da 
publicação deste edital; 
§5º.Não ser ocupante de cargo em comissão no Poder Público Federal, Estadual e Municipal, ou 
detentor de mandato eletivo no Poder Executivo ou Legislativo; 
§6º.Não ser inelegível de acordo com a Lei Complementar nº 135/2010, conhecida como “Lei da 
Ficha Limpa”; 

 Cada candidato só poderá ser inscrito em uma única representação. 
DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

 Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de forma presencial. 
§1º.Documentos da Entidade (cópia simples): 

I. Estatuto Social, devidamente registrado, comprovando mais de 01 (um) ano de existência até a data da 
publicação deste edital; 
II. Ata da última eleição da diretoria ou da coordenação, devidamente registrada no cartório; 
III. Declaração de apresentação de candidatos, com no mínimo um ano de vinculação dos mesmos à 
entidade até a data de publicação deste Edital, com a designação de titular e suplente; 
IV. Certidão de regularidade do CNPJ (ativo) que pode ser obtido no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
 
§2º. Documentos do(s) representante(s) titular e suplente indicados pela entidade (cópia simples): 

i. Cópia do documento de identificação oficial com foto; 
ii. Certidão atualizada do CPF que pode ser obtido no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
iii. Declaração de antecedentes criminais que pode ser obtida no site: www.ssp.sp.gov.br; 
iv. Declaração de comprovante de residência no município de São Sebastião (contas de água, luz, telefone 

ou declaração do Unidade Básica de Saúde; 
v. Declaração de qual segmento deseja ser candidato ao Conselho Municipal de Habitação (associação de 

classe ou profissional, associação de bairro da Costa Norte ou Costa Sul ou segmento empresarial); 
vi. Certidão de quitação eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral,  que pode ser obtida junto ao site 

http://www.tre-sp.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;  
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 Transcorrido o período de inscrições, a Comissão Eleitoral procederá a homologação das 
inscrições após observar se os inscritos atendem aos requisitos formais definidos neste edital, lavrando 
ata da referida homologação, que será publicada no site www.saosebastiao.sp.gov.br. 

 PARAGRAFO ÚNICO. Não serão deferidas candidaturas com documentação incompleta. 
DA ELEIÇÃO 

 Havendo mais de 01 (um) interessado na representação por segmento, haverá uma eleição que 
será realizada votação composta pelos representantes do poder público, os inscritos aptos a concorrer a 
vaga, e o Presidente do CMHRF, em reunião convocada previamente a ser conduzida pela comissão 
eleitoral. 
DA HOMOLOGAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 O resultado da votação será homologado pela comissão eleitoral e encaminhado ao Gabinete 
do Prefeito para elaboração do Decreto de Nomeação. 

 A função de conselheiro é de relevante serviço público à sociedade, não sendo remunerada em 
qualquer hipótese. 

 Os atos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral. 
São Sebastião, 23 de Novembro de 2020. 
MIRELA CRISTINA RAMOS DO REGO VIEIRA 
Secretária de Habitação e Regularização Fundiária 
Presidente da Comissão Eleitoral  
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo nº 2020FSPSS01 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Contratada: RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais EIRELI 
Objeto: Termo Aditivo nº 01/2020 ao Contrato nº 2020FSPSS01 para suspensão temporária do Contrato, 
por prazo indeterminado, que tem por objeto “contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de realização de concurso público para provimento de cargos e empregos do quadro de 
funcionários da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, compreendendo elaboração de editais, 
preparo, impressão, empacotamento de provas, coordenação das provas objetivas e práticas, correção 
das provas através de equipamento de leitura ótica, apresentação do resultado, respostas aos eventuais 
recursos, contratação de fiscais e apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame.” 
Tomada de Preços n.º 01/2019 
Processo Administrativo nº 133/2019 
Data da assinatura: 16 de outubro de 2020 
Prazo: Fica suspensa a execução do Contrato Administrativo nº 2020FSPSS01 por prazo indeterminado, 
com reconhecimento retroativo do termo inicial da suspensão a partir de 20/03/2020. 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Marcos Alexandre Barioni de 
Oliveira pela Contratada. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 719590/2020 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE MATERIAL DE ORNAMENTAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO NATALINA E FESTIVAL DE VERÃO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/12/2020 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 9:00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAO SEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 19 DE NOVEMBRO DE 2020 
ADRIANA AUGUSTO BALBO VENHADOZZI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 719668/20 
Auto 29248 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção de barraco em área de invasão. 
Local: Alameda Cubatão, nº s/n – Bairro: Boraceia.  
Infrator: DESCONHECIDO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29248 de DEMOLIÇÃO no PRAZO de 10 
(dez) dias para a construção de barraco em área de invasão fica ciente que deverá proceder a demolição 
voluntária, sob pena de multa e outras medidas cabíveis por parte da municipalidade no endereço 
supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I. Regulamentada 
pela Lei 2256/15. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Av. 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A Piso superior – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Dr. Vilson Costa Junior  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 719667/20 
Auto 29015 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção em área embargada. 
Local: Rua Porto Seguro, nº próximo ao 691 – Bairro: Maresias.  
Infrator: DESCONHECIDO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29015 de DEMOLIÇÃO no PRAZO de 
24hrs (vinte e quatro horas) para a construção sem as devidas autorizações em área embargada, sob 
pena de novas medidas municipais e judiciais cabíveis no endereço supracitado, conforme 
estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I. Regulamentada pela Lei 2256/15. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Av. 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A Piso superior – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Dr. Vilson Costa Junior  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 719671/20 
Auto 29384 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção em área de crescimento urbano desordenado e em área de declividade. 
Local: Rua Ademir Fortunato, nº (trilha de acesso em frente ao nº 514) – Bairro: Morro - Enseada.  
Infrator: CLEMILDES SILVA DE SANTANA  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29015 de DEMOLIÇÃO no PRAZO de 
24hrs (vinte e quatro horas) para a construção sem as devidas autorizações, sujeito a demolição por 
parte da P.M.SS bem como demais medidas judiciais e administrativas cabíveis no endereço 
supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I. Regulamentada 
pela Lei 2256/15. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Av. 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A Piso superior – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Dr. Vilson Costa Junior  
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
Extrato do Termo de Apostilamento nº 01 ao Contrato Administrativo – 2019SESAU125 – Processo 
nº 61.907/2019 
Locadora: Ângela Maria Ferreira de Almeida. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A alteração da finalidade da locação do imóvel e da consignação orçamentária. 
Dispensa por justificativa: 025/2019. 
Data: 09/11/2020. 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Ângela Maria Ferreira de Almeida pela locadora. 
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